
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO4/2026 - CPUCMR

DtSPENSA DE LtC|TAÇÃO No 004/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 004/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O I4UNICIPIO DE REGENERAÇÃO /PI E A

EMPRESA L DE N4 NUNES, CNPJ NO 63.903.1 O3/OOO1.

81, QUE TEM POR OBJETO O FIM ADIANTE

ESPECIFICADO, NOS TERMOS DAS CúUSULAS A

SEGUIR AJUSTADAS.

CoNTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAçÃO, estado do PiauÍ, pessoa jurídica de

direito púbtico interno, inscrito no CNPJ sob o no 00.107.790/0001 -09, com sede Av. Atberto Leât

Nunes, no 308, Centro, Regeneração/Pl, através de suâ Presidente, a Sra. Jaquetine Mendes de Lima,

neste ato denominada simptesmente Contratante.

CONTRATADA: L DE M NUNES, CNPJ No 63.903. 103/0001-8'1, com sede na Rua Abdon Santana, no

372, Bela Vista, Regeneração/Pl, CEP: 64490000, neste ato representado pelo Sr. Laercio de Moura

Nunes, brasiteiro, casâdo, empresário, inscrito sob CPF 896.838.973-04, residente e domlcitiado na

cidade de Regeneração - PI, na RUAABDON SANTANA, no 372, BELAVISTA, CEP:64490-000.

Os Contratantes acima quatificados, tendo entre sijusto e avençado, cetebram o presente ajuste oriundo da

Dispensa de Licitação n'004/2026, instruÍdo através do PÍocesso Administrativo n'004/2026 - CPUCMB,

sujeitando-se as partes às normas discipl.inares da Lei no 14.133/21 e demais tegistaçôes pertinentes, nos

termos das ctáusulas adiante esposadas.

CúUSULA PRIMEIRA- OO OBJETO

1 .2. lndependentemente de transcriçáo, são partes integrantes deste Contrato Administrativo a Dispensa de

Licitação n. 004/2026 e seus anexos, bem como seu respectivo Termo de Referência e a Proposta de Preços

apresentada pela empresa vencedora, instrumentos presentes no Processo Administrativo nô 00412026 -
CPL/CMR, vincutando esta avença para todos os eÍeitos legais.

oúUSULA SEGUNDA- DO VALOR CONTRATADO
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POOER LEGISLAÍIVO

1.1. Constitui objeto deste ajuste a Contratação de empresa especiatizada para a prestação dos serviços de

digitatização de documentos, para atender demanda da Câmara Municipat de Regeneração/Pl, conforme

especificações constantes neste Contrato Administrativo.



2.1. o vator gtobat contratêdo no presente aji:ü:üã"fiiê1ffi"*" do objeto ticitado, é de Rg se.7oo,oo

(cinquenta e nove mit e setecentos e sessenta Íeais), pagos mensalmente em parcetas de R$ 4.980,00

(quatro mit e novecentos e oitenta reais), conforme detathamento dos itens e especiÍicações indicada no

procedimento administÍativo.

DO OBJETO

cúUSULA TERCEIRA - OA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES

3.1. Este Contrato tem vigênciâ de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

3.2. Compete as panes, de comum acordo, nos termos previstos neste instrumento, na Lei n' 14.133/21 e

outras disposições tegais, reatizar por escÍito atÍavés de TeÍmo Aditivo, alterações contratuâis quejutgarem

convenientes. Sendo reservado à AdministraÇâo Púbtica, na busca peto interesse administrativo, âtterar

unitateralmente a presente pacto, conforme permissivo tegaL.

3.3. O Contrato firmado poderá ser prorrogado, caso se enquadre na prerrogâtiva prevista no inciso ll do art.

107 dâ Lei n" 14.133/21, desde que seja interessa dâs partes envotvidas e sejam preservadas todas as

vantagens para a administração, cumpridas as formatidades tegais.

3.4. A Contratada se obriga a aceitar nâs mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressóes que

se fizerem necessários em até 250lo (vinte e cinco por cento) do vator inicial, atuatizado do ContÍato, conÍorme

dispoe o art. 125 da Lei n' 14.'133/21 .

cúusuLA eUARTA - DA cLAssrFrcAÇÃo oRÇAMENTÁntn e empeNHo

4.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contrataçâo correm por conta da Câmara

Municipatde Regeneração/Pl, devidamente sssegurados com a seguinte dotação orçamentária:

cúUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçOES DA PARTE CONTRÂTADA

CÂMARA MUNlctpAL DE REGENERAÇÀO cNP.t no 00107790/0001-09
AV. ALBERTO LEAL NUNES,308, CENTRO, CEP: 64490-000.
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FOOEF! LEGISLAÍI.I/O
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato em estrita conformidade com as

especificações constantes do Termo de ReÍerência e das demais peças que integram o processo de

contratação, obseÍvando as seguintes condições:

l- Prestar os serviços de forma contÍnua, regutar e eÍiciente, disponibitizando mão de obra qual.ificada,

devidamente uniformizada e identificada, em quantidade e com perÍiI compatÍveis com as necessidades da

Câmara Municipat de Regeneração/Pl;

ll- Manter, durante toda a execução contratuat, todos os requisitos de habititação e quatificação exigidos na

fase de contratação, inc[usive quanto à regutaridade fiscat, trabathista e previdenciáriai

lll - cumprir rigorosamente as normas tegais e regutamentares retativas à tegistação trabathista,

previdenciária, tributária, securitária, acidentária e demais obrigaçôes decorrentes da reLação de emprego

com seus trabathadores, isentando a CONTRATANTE de quatquer responsabitjdade sotidária ou subsidiária;

lV - Responsabitizar-se integratmente peto pagamento de saLários, encargos sociais, contribuições

previdenciárias, tundiárias e demais obrigaçôes tegais de seus empregados, bem como peto fornecimento

de equipamentos de proteÇão individuat (EPl), quando exigidos pel.a natureza do serviço;

V - Assegurar que seus empregados mantenham conduta compatível com o ambiente institucionat,

observando normas de urbanidade, ética ê respeito às autoridades e servidores da Câmara MunicipaL;

Vl - Substituir, de imediato, quatquer empregado cuja conduta seja considerada insatisfatória ou que venha

a causar prejuízo à boa execução dos serviços, sempre que soticitado peta coNTRATANTE;

Vll- manter preposto devidamente âutorizado para representar a empresa junto à CONTRATANTE, a Íim de

acompanhar a execução contratuaI e resotver eventuais pendências;

Vlll- zetar pela conservação e bom uso dos mateÍiais, equipamentos e bens púbticos cotocados à disposição

para a execução dos serviços, responsabitizando-se por danos causados por doto ou culpa de seus

empregados;

lX - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito e com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas,

quatquerÍato que possa comprometer a execução dos serviços;

X - Cumprir todas as determinaçÕes emanâdas da Íiscatização do contrato, acatando as orientações e

correções eventualmente soticitadas;

Xl - manter sigil.o sobre informações e documentos da Câmara Municipat de RegeneÍaÇão/Pl a que tiver

acesso em razão da execução contratuau

Xll - observar, em todas as fases de execução, os princípios da tegatidade, impessoalidade, moratidade,

pubticidade e eficiência, bem como as demais disposiçôes previstas na Lei no 1 4:133/2021e demais normas

apl.icáveis.

cúusULA sExÍA - DAS OBRIGAÇÔES DA PARTE CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO CNPJ nO OO1O779O/OOOT.O9
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POOER LEGISLAÍIVO

6.1. São obrigações da Câmara lÍunicipat de Regeneração/Pl, por intermédio de suas secretarias, Íundos e

órgã os:

a) Receber os serviços adjudicados, veriÍicando as condiçÕes de entrega, conferindo a compatibitidade das

especiÍicaçÕes constantes da Nota Fiscat com a Nota de Empenho e atestando seu Íecebimento.

b) Permitir o acesso dos empregados da ticitante vencedora às dependências do Contratante para a

prestação dos serviços, proporcionando todas as faciLidades para que o fornecedor possa cumprir suas

obrigações dentro das normas e condiÇões ora ajustadas.

c) PÍomover, por meio de servidores especiatmente designados, o acompanhamento e a Íiscal.ização da

execuÇão do Contrato AdministÍativo sob os aspectos quantitativos e quatitativos, dando aceite observando

o detal.hamento contido neste Termo, os que porventura não atenderem as descriçôes e especificações

exigidas, sem ônus para o Contratante.

d) Efetuar o pagamento, em até 30 (trinta) dias após recebimento definitivos dos serviços após atesto dê

Nota Fiscat/Fatura peto Íisca[, comprovando a eÍetiva prestação do serviço.

cúusuLA sÉTrMA - Do REGTME DE ExEcuÇÃo

7.1 . Os objetos deverão ser prestados diretamente nos locais indicados na Ordem de serviço, de acordo com

a necessidade, âté a quantidade Limite contratada, no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data de

entrega da Nota do Empenho e Autorização de serviço ao fornecedor, sem quatquer acréscimo adicionaI para

a Administração independentemente da quantidade soLicitada.

7.2. Acaso insatisfatória a verificação dos serviços, sêrá lavrado termo de recusa dos mesmos, no quat se

consignará as desconÍormidades veriÍicadas, devendo ser substituído, no prazo máximo a ser determinado

peto setor competente, contados da comunicação Íormal. da Administração do Setor à Contratada, sob pena

de apticação das punições previstas nêstes instrumentos.

CúUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será reatizado peto setor competente da Câmara Municipal. de Regeneração/Pl, até 30 dias

após a soticitaÇão que deverá ser protocol.ada até o 5'(quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento

definitivo dos bens, acompanhado da nota fiscat/fatura, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias

de iguaLvator, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das cenidóes de reguLa ridade junto ao INSS e FGTS

certidões conjunta dê dÍvida ativa e débitos fiscais junto à união, certidão negativa de débitos junto aÍazenda

estaduat, certidão negativa de débitos municipais, ordem de fornecimento do objeto, firmado peta autoridade

competente, e em conformidâde com o disposto na lei n" 14.113121.

CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO CNPJ nO OO1O779O/OOOI-09
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e) Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇõês êssumidas peto Contratado, de acordo com as ctáusutas

contratuais e os termos de sua Proposta de Preços.



8.2. As notas fiscais/faturas que apresentar;,i:.'ã.ir'-r"dããâ1lr"a" devotvidas à contratada e neste caso o

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentêção da documentação devidamente

corrigida e vál.ida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administraçáo.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de tiquidação ou quatquer

obrigação financeira que the for imposta em virtude de penatidade ou Íatta de entrega dos produtos e/ou
prestação dos seÍviços.

cúusuLA NoNA - Do REAJUSTE Dos pREços E ATUAUZAçÃo MoNETÁR|A

9.1. Não haverá reajustâmento nos preços propostos, satvo, se por razões supervenientes, os prazos

uttrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data basê e serão reatizados conÍorme os

procedimentos:

b) A data base adotada será a datâ 01 (um) ano posterior ao inÍcio da vigência contratuat.

c) Para o cátcuto do reajustamento será utilizada a seguinte fórmuta:

R=Vxl lo=onde:
lo

R - Vator do reajustamento catcu[ado;

V - Vator contratuat do objeto a ser reajustados;

| - Índice (IPCA), correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);

lo - índice (IPCA), correspondente à data base.

9.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que uttrapassem o perÍodo mencionado e caso o

adimpl.emento da obrigação das parcelas a rcalizü não estejam atrasadas por cul.pa da Contratada,

conforme soticitaçôes de fornecimento reaLizadas peto Contratante.

9.3. No caso de atraso ou não divutgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratâda a

importância calcutada peto Índice anuat vigente, tiquidando a diferença correspondente tão togo seja

divutgado o índice deÍinitivo.

9.4. Caso o índice estabetecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quatquer forma não possa mais

ser utitizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do ContÍato, o que viêr a ser determinado

pel.â Legistação então em vigor.

9.5. Na ausência de previsão tegat quanto ao índice substituto, as partes el.egerão novo Índice oficiat, para

reajustamento do preço do vator remanescente.

cúusuLA DÉcrMA - DA FrscALrzAÇÃo
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10.1. A fiscatização da execução desta avença será exercida por tiscat de contrato ou equipe de fiscais

designados peta Administração. O fiscal. designado anotará em registro próprio todas as ocorrências

retacionadas com a execução do objeto contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários evêntuatmente envolvidos, determinando o que for necessário à regul.arização das fattas ou

defeitos observêdos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis as ocorrências de quaisquerfatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma,

co nÍo rme p revisto n a Lei no '1 4 -1 13/21 .

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

.l 
1.1. A Contratada êstará sujeita à imputação das penal.idades, conÍorme decidir a autoridade competente

em caso de cometimento de inÍraÇão administrativa nos termos da Lei n'14.113121, ante a eventuaI

inexecução totat ou parciat das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a AdministÍação poderá

ap[icar à Contratada, sem prejuízo da responsabitidade civit e criminaL, às seguintes sançõês:

a) Advertência por fattas leves, assim entendidas aquel.as que não acarretem prejuízos significativos para ao

Contratante.

b) Mutta moratória de 0,50/o (cinco décimos por cento) do vator do contrato por dia de atraso injustificado na

píovidência necessária e de 1,0% (um por cento) por dia, após o trigésimo dia de atraso scumutada com as

muttas cominatórias abaixo:

b.1) Mutta de 5,0% (cinco por cento) do val.or do total do contrato por faLtas médias, assim entendidas

aquetas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez

por cento).

b.2) I'4utta de 10,00/o (dez por cento) do vator totat do contrato, nas hipóteses de inexecução totat, com ou

sem prejuízo pêra o ente púbLico contratante.

c) Suspensão temporária do direito de participar em ticitação ou impedimento de contratar com a entidade

Licitante e descredenciamento no CRC, por prazo não superior Ê 02 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses:

c.1) Convocado dentro do prazo de vatidade da sua proposta, não celebrar o contrato.

c.2) Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto.

c.3) Nãô mantiver a Proposta de Preços apresentada no certame Licitatório

c.4) Fathar gravemente na execução do contrato

c.5) Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para

reparação de erÍos.

d) Dectaração de inidoneidade para ticitaí ou contratar com a Administração Púbtica, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil.itação perante a própria autoridade

CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO CNPJ nO OO1O779O/OOO1-09
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POOER LEGI!'I.ATIVO
que apticou a penatidade, que será concedlda sempre que a Contratada ressarcir a Contratante petos

prejuízos causados, entre outros comportamentos ê em especiat quando:

d.'1) Apresentar documentação falsa exigida parê o certame.

d.2) Comportar-se de modo inidôneo.

d.3) Cometer Íraude fiscat

d.4) Fraudar na execuÇão do contrato.

'11.2. Tambem fica sujeito às penatidades da Lei, a Contratada que:

a) Tenha sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dotosos, lraude fiscat no recolhimento de

quaisquer tributos.

b) Tenha praticado atos itícitos visando a frustraÍ os objetivos da ticitação

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos il.ícitos

pÍaticados.

'1 1.3. A apticação de quatquer das penatidades previstas reatizar-se-á em processo administrativo, no quat

será assegurado o contraditório e a ampta deÍesa à Contratada, com comunicações realizadas por meio do

Diário OÍiciat dos MunicÍpios, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14-113/21-

1 1.4. A autoridade competente, na apl.icação das sanÇóes, tevará em consideraÇão a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pêna, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da

proporcionatidade.

1 1.5. As muLtas poderão ser cominadas de forma cumutativa

11.6. Os val.ores das muLtas apLicadas serão descontados "ex-officio" de qualquer crédito existente da

Contratada, junto ao Contratante, ou cobrado administrativa ou judiciatrnente.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.'l . Constituem motivos para rescisão do contÍato as hipóteses previstas na Lei n" 14.113/21

12.2. O presente ajust€ poderá ser rescindido uniLateratmente ou por acordo entre as partes nas formas e

condiÇóes detinidas na tegistação vigente.

12.3. Pa,a a rescisão unitateral a Contratante deve proceder a notiÍicaçâo da empresa Contratêda, por

escrito, concedendo prazo mínimo de 05 (cinco) dias corridos para apresentação de suâs razões, sem que

the caiba quatquer ônus. Dispensa-se este prazo quando o motivo da rescisão for imputávet à Contratada.
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POOER LEGISLAÍI\/O
12.4. Por meio deste ajuste, as partes interessadas reconhecem os direitos da Administraçâ0, em caso de

rescisão administrativa prevista na Lei n" 14.113121.

cúUSULA DÉcIMA TERoEIRA - DA LEGISláÇÃo APLICADA E cASoS oMISsoS

'13.'l . Este Contrato Administrativo será regido petas normas presentes na Lei n" 14.1 13/21 ; tegistaçôes

comptementares; regutando-se petas suas ctáusu(as e petos preceitos de dÍreito púb(ico, apficando-thes,

suptetivamente, os princÍpios da teoíia geral dos contíatos e as disposiçÕes de diÍeito privado.

13.2. Os instrumentos tegais mencionados no item antêrior, bem como os princípios que regem a atuação

da Administração Pública e as normas retativas a contratos, devem dirimir os casos omissos eventuatmente

identificados no curso da execução contratuat.

cúUsuLA DÉcIMA QUARTA - DAS coNDIÇôES DE REGULARIDADE

14.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do ajuste, em compatibitidade com as

obrigações a serem assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e quatificação exigidas por aquetes que

pretendem contratar com a Administração Púbtica, para o ramo peftinente, como previsto na Lei no

14.113121.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

15.1. O extrato resumido do instrumento do Contrato será pubticado peto ente Contratante no Diário Oficiat

dos MunicÍpios, em cumprimento ao disposto no art. 176, parágrafo único e inciso l, da Lei n" 14.133121.

cúUSULA DÉcIMA sExTA - Do FoRo

16.1. Fica elêito o foro da cidade e comarca de Regeneração/Pl, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privitegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou titígos oriundos da execução deste

Contrato.

Por estarem justas e contratadas, 3s panes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de iguat teor,

que depois de tido e achado conforme é assinado petos Contratantes e petas testemunhas abaixo

nomeadas.

Regeneíação/Pl, 09 de janeiro de 2026.
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PODER LEGISI.AÍIVO

L^) W^&^- d2 Cv'^-
cÂulRl rqururcrpAL DE REGENERAÇÃo

CNPJ no 00.107.790/0001 -09

L DE M Assinado de forma
NUNES:639031 03000 digital por L DE M

lB1 NUNES:63903103000181

L DE M NUNES

cNPJ No 63.903.103/0001 -81

Sr. Laercio de Moura Nunes

Contratada

sra' raq uetine r4en des de Li ma 

ffir*:"--.,::#

Testemunhas:

01 - Nome: Éü{u/Íu1
cPFíÀ{. ó8f.f

02-Nome: )4-""
cPF: i5q 30].

(q,ÀUra P.lrlrx,l À-ôüôrâo

,f,;lÍ**tu J.Í1,ôu*

cÂuena MUNICIrAL DE REGENERAçÃo cxr,l no 00107790/0001-09
AV. ALBERTO LEAL NUNES,308, CENTRO, CEP: 64490-000.

EMAIL: camaramun icipaldereseneracao@smail.com


